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MINISTÉRIO DA FAZENDA

" '76 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 11020.001264/97-00
Acórdão :	 202-10.578

-Sessão	 .	 17 de setembro de 1998
Recurso :	 107.420
Recorrente :	 DALLA ROSA CIA. LTDA.
Recorrida :	 DRJ em Porto Alegre - RS

NORMAS PROCESSUAIS - COMPETÊNCIA - Este Conselho tem
competência residual, estabelecida no inciso VII do art. 8° do seu Regimento
Interno, para apreciar pleito de dação em pagamento. Preliminar de
incompetência do Conselho rejeitada. PAGAMENTO DE DÉBITOS DE	 1

NATUREZA TRIBUTÁRIA COM DIREITOS CREDITÓRIOS
DERIVADOS DE TDAs - Inadmissível, por carência de lei específica, nos
termos do disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
DALLA ROSA CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes: I) por maioria de votos, em rejeitar a preliminar de incompetência do
Conselho, em razão da matéria. Vencido o Conselheiro Antonio Carlos Bueno Ribeiro
(Relator). Designado o Conselheiro Ricardo Leite Rodrigues para redigir o voto; e II) no mérito,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 1998
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Participaram, a . da, do presente julgamento os onselheiros Tarásio Campelo Borges, Oswaldo
Tancredo de Oliveira, José de Almeida Coelho, Maria Teresa Martínez López e Helvio Escovedo
Barcellos.
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Recurso :	 107.420
Recorrente :	 DALLA ROSA CIA. LTDA.

RELATÓRIO

A ora Recorrente, nos autos qualificada, apresentou o Requerimento de fls.
01/02, postulando que lhe fosse facultado o pagamento das obrigações tributárias indicadas neste
processo, e acréscimos legais, com parcela de direitos creditórios correspondentes ao número
necessário de hectares, equivalentes à quantidade de Títulos da Dívida Agrária - TDAs suficientes
para o adimplemento das obrigações.

Fundamentou esse pleito com o seu Contrato Social e respectiva Alteração de
fls. 03/08 e, ademais, o caracterizou como denúncia espontânea das obrigações tributárias acima
referidas, invocando o art. 138 do CTN, com vistas a evitar a aplicação de penalidades.

A DRF em Caxias do Sul — RS, através da Decisão de fls. 10/11, não tomou
conhecimento do pleito em comento, por falta de previsão legal, considerando que, nos termos
dos incisos I e II do art. 162 do CTN, o pagamento (que extingue o crédito tributário, por força
do art. 156, inciso I, do CTN) é efetuado em moeda corrente, cheque ou vale postal e, nos casos
previstos em lei, em estampilha, em papel selado, ou por processo mecânico.

Ressaltou, ainda, no que tange à utilização de TDA para pagamento de tributos
e contribuições federais, que, de acordo com o art. 105, § 1° , letra "a", da Lei n° 4.504/64, e
inciso I do art. 11 do Decreto n° 578/92, os referidos títulos somente poderão ser utilizados, após
vencidos, para pagamento de até 50% do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR

Por último, registrou que, também, não há previsão legal para a compensação do
valor de TDAs com tais débitos, uma vez que a operação não se enquadra no art. 66 da Lei n°
8.383/91, com as alterações das Leis IN 9.065/95, 9.250/95 e 9.430/96.

Inconformada com essa decisão, a ora Recorrente solicitou a sua reforma, por
intermédio da Petição de fls. 14/18 onde, em síntese, alega que:

a) o quadro econômico decorrente do plano real fez com que não dispusesse de
recursos necessários para o pagamento de todas as suas obrigações
tributárias, não lhe restando outra alternativa senão a de oferecer à Secretaria -
da Receita Federal, em pagamento de suas obrigações vencidas, dir-
creditórios relativos a TDAs;
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b) os TDAs são os únicos títulos da dívida pública que têm valor real
constitucional assegurado e que possuem a mesma origem federal dos
créditos tributários; e

c) assim, créditos e débitos fluirão paralelamente, promovendo extinções
recíprocas, o que configura a dação dos TDAs como forma de liquidação de
pendências tributárias.

A Autoridade Singular desconheceu a manifestação de inconformismo
supramencionada, mediante a Decisão de fls. 20/23, assim ementada:

"COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
Não há previsão legal para a compensação do valor de TDAs com débitos
oriundos de tributos e contribuições, visto que a operação não está enquadrada
no art. 66 da Lei n° 8.383/91, com as alterações das Leis n's 9.069/95 e
9.250/95, nem nas hipóteses da Lei n° 9.430/96. Ausente também a liquidez e
certeza do crédito, exigência do CTN. Impossibilidade de enquadramento da
hipótese como "pagamento", nos termos do Código Tributário Nacional.

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO INCABÍVEL."

Tempestivamente, a Recorrente interpôs o Recurso de fls. 26/30, onde, além de
reiterar os argumentos já apresentados, aduz que:

- a decisão recorrida, embora aborde com profundidade o aspecto da
possibilidade ou não da compensação de créditos tributários com TDAs, incorre num equívoco ao
não apreciar o pedido da Recorrente de dação em pagamento mediante a cessão dos direitos
creditórios que possui, advindos de TDAs, pois, como se sabe, compensação e dação e
pagamento são institutos diferentes.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Em preliminar ao exame de mérito do recurso em foco, há que ser verificado se
a matéria nele versada, ou seja, apelo contra decisão de primeiro grau, que desconheceu a
manifestação de inconformidade da Recorrente, acerca do indeferimento pela autoridade local de
sua pretensão, de que lhe fosse "...facultado o pagamento das obrigações tributárias (..), e
acréscimos legais, com parcela de direitos creditórios correspondentes ao número necessário de
hectares, equivalentes a quantidade de TDA's suficiente para o adimplemento das obrigações,
cuja transferência à Fazenda Nacional se compromete a efetuar tão logo seu pedido seja
acolhido", é da competência deste Conselho.

Daí se vê que se trata de um processo relativo à "dação em pagamento mediante
a cessão de direitos sobre Títulos da Dívida Agrária — TDA para quitação de débitos tributários",
como, aliás, a Recorrente enfatizou, ao apontar o equívoco incorrido pela decisão recorrida, que
examinou a questão sob a ótica de um pleito para compensação de tributos com os aludidos
direitos creditórios, assinalando, inclusive, que compensação e dação em pagamento são institutos
diferentes.

As competências dos Conselhos de Contribuintes estão relacionadas no art. 30 da
Lei n.° 8.748/93, alterada pela Medida Provisória n.° 1.542/96, que deu nova redação ao inciso II do
referido art. 2° da citada lei, ii, verbis:

-Art.3° - Compete aos Conselhos de Contribuintes, observada sua competência
por matéria e dentro de limite de alçada fixados pelo Ministro da Fazenda:

I -julgar os recursos de oficio e voluntário de decisão de primeira instância, no
processo a que se refere o art. I° desta Lei (processos administrativos de
determinação e exigência de créditos tributários);

II - julgar recursos voluntário de decisão de primeira instância, nos processos
relativos à restituição de impostos ou contribuições e a ressarcimento de créditos
do Imposto sobre Produtos Industrializados." (sublinhei).
Por sua vez, o art. 8° do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuinte

(Anexo II), aprovado pela Portaria MF n° 55, de 16.03.98, dispõe:
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"Art. 8° Compete ao Segundo Conselho de Contribuintes julgar os recursos de
oficio e voluntários de decisões de primeira instância sobre a aplicação da
legislação referente a:

I - Imposto sobre Produtos Industrializados, inclusive adicionais e empréstimos
compulsórios a ele vinculados;

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre operações
relativas a Títulos e Valores Mobiliários;

III - Imposto sobre Propriedade Territorial Rural;

IV - contribuições para o Fundo do Programa de Integração Social (PIS), para o
Programa de Formação do Servidor Público (PASEP), para o Fundo de
Investimento Social (FINSOCIAL) e para o Financiamento da Seguridade Social
(COFINS) quando suas exigências não estejam lastreadas, no todo ou em parte,
em fatos cuja apuração serviu para determinar a prática de infração a
dispositivos legais do imposto de renda;

V - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e
de Créditos e de Direitos de Natureza Financeira (CPMF);

'VI - atividades de captação de poupança popular; e

VII - tributos e empréstimos compulsórios e matéria correlata não incluídos na
competência julgadora dos demais Conselhos ou de outros órgãos da
administração federal.

Parágrafo único. Na competência de que trata este artigo, incluem-se os
recursos voluntários pertinentes a:

I - ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados;

II - restituição ou compensação dos impostos e contribuições relacionadas nos
incisos de I a VII; e

III - reconhecimento do direito à isenção ou imunidade tributária."

De imediato, fica evidente que o recurso em apreço não se identifica com o
previsto no inciso I do art. 3° da Lei n° 8.748/93 (recurso voluntário de decisão de primeira
instância em processo administrativo de determinação e exigência de crédito tributáry
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porquanto, conforme salientado pela decisão recorrida, no caso em exame não houve formalização
da exigência nos moldes do art. 9° do Decreto n° 70.235/72, o que torna tal recurso insuscetível
de produzir os efeitos previstos no inciso III do art. 151 do CTN e no art. 33 do Decreto
70.235/72.

Igualmente, no tocante ao inciso II do art. 3° da Lei n 8.748/93, mesmo
considerando as inclusões introduzidas pelo parágrafo único do art. 8° do Regimento Interno do
Conselhos de Contribuintes (Anexo II), aprovado pela Portaria MF n° 55, de 16.03.98 (processos
relativos a compensação de impostos e de reconhecimento de direito à isenção ou imunidade
tributária).

Assim sendo, como o processo relativo à dação em pagamento de bens ou
direitos para a liquidação de débitos tributários, além de referir a assunto não contemplado pela
legislação tributária, trata de matéria não elencada entre aquelas de competência deste Conselho,
não tomo conhecimento do recurso.

Vencido nesta preliminar, passo ao exame do mérito do presente recurso.

A Lei n° 4.504/64, em seu artigo 105, que trata da criação dos Títulos da Dívida
Agrária - TDA, cuidou, também, de seus resgates e utilizações. O § 1° deste artigo dispõe: "Os
títulos de que trata este artigo vencerão juros de seis a doze por cento ao ano, terão cláusula de
garantia contra eventual desvalorização da moeda, em função dos índices fixados pelo Conselho
Nacional de Economia, e poderão ser utilizados: a) em pagamento de até cinqüenta por cento
do Imposto Territorial Rurae(grifos nossos)

Já o artigo 184 da Constituição Federal de 1988 estabelece que a utilização dos
Títulos da Dívida Agrária será definida em lei.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 184 da Constituição, 105 da Lei n°
4.504/64 (Estatuto da Terra), e 50 da Lei n° 8.177/91, editou o Decreto n° 578, de 24 de junho de
1992, dando nova regulamentação ao lançamento dos Títulos da Dívida Agrária. O artigo 11 deste
Decreto estabelece que os TDA poderão ser utilizados em:

"/ - pagamento de até cinqüenta por cento do imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural;

- pagamento de preços de terras públicas;

IJI - prestação de garantia;
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IV - depósito para resgatar a execução em ações judiciais ou
administrativas;

V - caução para garantia de:

a) quaisquer contratos de obras ou serviços celebrados com a União;

b) empréstimos ou financiamentos em estabelecimentos da união,
autarquias federais e sociedades de economia mista, entidades ou fundos de
aplicação às atividades rurais criadas para este fim.

VI - a partir do seu vencimento, em aquisições de ações de empresas
estatais incluídas no Programa Nacional de Desestatização". (Grifo nosso).

Portanto, demonstrado está que a Lei n° 4.504/64, anterior à CF188, autorizava
a utilização dos TDA, no que concerne a pagamentos de tributos federais, somente para até 50%
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR.

Como esse diploma legal foi recepcionado pela Nova Constituição, art. 34, § 5 0,
do ADCT, e o Decreto n° 578/92 manteve o limite de utilização dos TDA em até 50% para
pagamento do ITR, não há suporte legal para a pretensão da Recorrente de utilizá-los no
pagamento ou compensação de outros tributos ou contribuições federais.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 1998

ANT.' é- • "- 0 : NO RIBEIRO
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VOTO DO CONSELHEIRO RICARDO LEITE RODRIGUES
RELATOR-DESIGNADO

Trata o presente processo de recurso voluntário onde a contribuinte afirma que a
autoridade a quo apreciou, de maneira equivocada, seu pedido, pois foi abordada a figura da
compensação quando, na realidade, o que estava sendo solicitada era a dação em pagamento para
a quitação de débitos de natureza tributária mediante cessão de direitos creditórios derivados de
Títulos da Dívida Agrária — TDAs.

Com relação à não competência deste Conselho em apreciar o pleito da
recorrente, por se tratar de dação em pagamento, preliminar levantada pelo Conselheiros Antonio
Carlos Bueno Ribeiro, tenho o entendimento de que não cabe razão ao ilustre Membro deste
Colegiado.

Este Conselho tem competência residual estabelecida no inciso VII, art. 8°,
anexo II, do seu regimento interno, verbis:

"Art. 8° - Compete ao Segundo Conselho de Contribuintes julgar os recursos de
ofício e voluntários de decisões de primeira instância sobre a aplicação da
legislação referente a:

VII — tributos e empréstimos compulsórios e matéria correlata não incluídos na
competência julgadora dos demais Conselhos ou de outros órgãos da
administração federal." (Grifo nosso).

Logo, é perfeitamente viável o julgamento do recurso interposto pela
contribuinte, pois a matéria abordada nos autos se encaixa no que prevê a legislação acima citada.

Por estas razões, rejeito a preliminar de incompetência do Conselho.

Quanto ao mérito, concordo e incorporo as razões de decidir do voto vencido do
Conselheiro Antonio Carlos Bueno Ribeiro.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 1998
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